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MENSAGEM n° 08/2021 - DE 28 DE JULHO DE 2021  
Encaminha Projeto de Lei n° 08/2021 e dá outras providências. 

Senhor Presidente, 

Cumprindo formalidades legais, apraz-nos encaminhar 
por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação dessa Augusta Casa de Leis, 
o incluso Projeto de Lei n° 08/2021, de nossa autoria, que dispõe sobre: 

Projeto de Lei n° 08/2021 — Autoriza o Poder Executivo a proceder no 
Setor da Contabilidade da Prefeitura Municipal, abertura de Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$. 521.500,00 (Quinhentos e vinte e um mil e 
quinhentos reais), destinados 	ao remanejamento de diversas verbas para as 
unidades necessárias e que 	não contam com recursos 	suficientes, como 
recapeamento asfáltico, convenio santa casa, estradas municipais, debito com 
Iprenog entre outros. Conforme discriminados. 

Outrossim, devido à urgência que temos da deliberação 
do referido Projeto de Lei, solicitamos de Vossa Excelência, que o mesmo seja 
apreciado com urgência urgentíssima, por tratar de despesas de manutenção das 
unidades orçamentárias necessidade urgentes para atendimento. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência e demais Vereadores nossos protestos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Vagner Alves de Lima 
Prefeito Municipal 

A 
Sua Excelência o Senhor 
Jose Mauro Lourencetti 
DD° Presidente da  Camara  Municipal de Nova Guataporanga 
NESTA. 


